
Altera  a  Lei  nº  11.445,  de  5  de
janeiro de 2007, que estabelece as
diretrizes  nacionais  para  o
saneamento básico, a fim de prever a
incorporação  de  soluções  de
engenharia no serviço de limpeza dos
dispositivos  de  drenagem  de  águas
pluviais,  para  a  prevenção  de
enchentes e de alagamentos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.445, de 5 de

janeiro de 2007, que estabelece as diretrizes nacionais para

o saneamento básico, a fim de prever a incorporação de solu-

ções de engenharia no serviço de limpeza dos dispositivos de

drenagem de águas pluviais, para a prevenção de enchentes e

de alagamentos. 

Art. 2º O inciso III do caput do art. 7º da Lei nº

11.445,  de  5  de  janeiro  de  2007,  passa  a  vigorar  com  a

seguinte redação:

“Art. 7º ................................

          ...................................................

III  –  de  varrição  de  logradouros

públicos, de limpeza de dispositivos de drenagem de

águas pluviais com a incorporação de soluções de

engenharia  para  a  prevenção  de  enchentes  e

alagamentos, tais como a instalação de dispositivos

coletores  para  retenção  de  material  sólido  nos

bueiros e bocas de lobo, de limpeza de córregos e

outros serviços, tais como poda, capina, raspagem e

roçada e de outros eventuais serviços de limpeza

urbana, bem como de coleta, de acondicionamento e
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de  destinação  final  ambientalmente  adequada  dos

resíduos  sólidos  provenientes  dessas

atividades.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de abril de 2026.    

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 322/2026/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.872, de
2023, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de
2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, a fim de
prever  a  incorporação  de  soluções  de  engenharia  no  serviço  de  limpeza  dos
dispositivos de drenagem de águas pluviais, para a prevenção de enchentes e de
alagamentos”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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